
Teoria da ConstituiÃ§Ã£o

DescriÃ§Ã£o

A Teoria da ConstituiÃ§Ã£o constitui um dos pilares fundamentais do Direito Constitucional,
fornecendo as bases conceituais necessÃ¡rias para a compreensÃ£o do fenÃ´meno constitucional.
Para o candidato a concursos pÃºblicos, dominar esses fundamentos Ã© essencial, pois eles
permeiam toda a estrutura jurÃdica do Estado brasileiro.

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Este tema Ã© cobrado em praticamente todos os concursos que
incluem Direito Constitucional, especialmente nas questÃµes iniciais que testam conhecimentos
bÃ¡sicos e classificaÃ§Ãµes.

Conceito de ConstituiÃ§Ã£o

Conceito SociolÃ³gico (Ferdinand Lassalle)

Para Lassalle, a ConstituiÃ§Ã£o representa a soma dos fatores reais de poder que regem uma
sociedade. Segundo essa concepÃ§Ã£o, a ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica (escrita) sÃ³ terÃ¡ validade se
corresponder Ã  ConstituiÃ§Ã£o real (sociolÃ³gica). Como afirma Lassalle:

â€œOs problemas constitucionais nÃ£o sÃ£o problemas de direito, mas do poder; a
verdadeira ConstituiÃ§Ã£o de um paÃs somente tem por base os fatores reais e efetivos do
poder que naquele paÃs vigem.â€•

Conceito PolÃtico (Carl Schmitt)

Schmitt distingue ConstituiÃ§Ã£o de leis constitucionais. Para ele, ConstituiÃ§Ã£o Ã© apenas a
decisÃ£o polÃtica fundamental sobre a forma e modo de existÃªncia da unidade polÃtica. As demais
normas seriam meras leis constitucionais.

Conceito JurÃdico (Hans Kelsen)

Na visÃ£o kelseniana, a ConstituiÃ§Ã£o Ã© norma fundamental, situada no vÃ©rtice do ordenamento
jurÃdico. Kelsen estabelece que:

â€œA ConstituiÃ§Ã£o representa o escalÃ£o de Direito positivo mais elevado.â€•

Conceito Moderno (JosÃ© Afonso da Silva)

JosÃ© Afonso da Silva define ConstituiÃ§Ã£o como:
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â€œO conjunto de normas que organiza os elementos constitutivos do Estado (territÃ³rio,
povo, governo), que estabelece a repartiÃ§Ã£o de competÃªncias, que disciplina o
exercÃcio do poder e que enuncia os direitos fundamentais.â€•

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: As bancas frequentemente perguntam sobre essas
diferentes concepÃ§Ãµes, especialmente a distinÃ§Ã£o entre os conceitos sociolÃ³gico, polÃtico e
jurÃdico.

ClassificaÃ§Ãµes das ConstituiÃ§Ãµes

Quanto Ã  Forma

ConstituiÃ§Ã£o Escrita (Codificada): Sistematizada em um documento Ãºnico.

Exemplo: ConstituiÃ§Ã£o brasileira de 1988

ConstituiÃ§Ã£o NÃ£o-Escrita (Costumeira): Baseada em costumes, jurisprudÃªncia e leis esparsas.

Exemplo: ConstituiÃ§Ã£o inglesa

Quanto Ã  Origem

ConstituiÃ§Ã£o Promulgada (DemocrÃ¡tica): Elaborada por representantes do povo.

A ConstituiÃ§Ã£o de 1988 Ã© promulgada, como expressa em seu preÃ¢mbulo: â€œNÃ³s,
representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinteâ€¦â€•

ConstituiÃ§Ã£o Outorgada (Imposta): Imposta pelo detentor do poder, sem participaÃ§Ã£o popular.

Exemplos no Brasil: ConstituiÃ§Ãµes de 1824, 1937, 1967 e EC 1/69

ConstituiÃ§Ã£o Cesarista (Bonapartista): Submetida Ã  ratificaÃ§Ã£o popular via
plebiscito/referendo.

Quanto ao ConteÃºdo

ConstituiÃ§Ã£o Material: Normas de natureza constitucional, independente de onde estejam.

ConstituiÃ§Ã£o Formal: Normas insertas no texto constitucional, independente do conteÃºdo.

Quanto Ã  Estabilidade

ConstituiÃ§Ã£o RÃgida: Exige processo especial para alteraÃ§Ã£o.

A CF/88 Ã© rÃgida (art. 60)
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ConstituiÃ§Ã£o FlexÃvel: Alterada pelo mesmo processo das leis ordinÃ¡rias.

ConstituiÃ§Ã£o SemirrÃgida: Parte rÃgida, parte flexÃvel.

Exemplo: ConstituiÃ§Ã£o brasileira de 1824

âš ï¸• CUIDADO: A rigidez constitucional nÃ£o se confunde com imutabilidade. A CF/88 Ã© rÃgida,
mas admite emendas.

Quanto Ã  ExtensÃ£o

ConstituiÃ§Ã£o AnalÃtica (Extensa): Trata de diversos assuntos alÃ©m da organizaÃ§Ã£o bÃ¡sica.

A CF/88 Ã© analÃtica (250 artigos no texto original)

ConstituiÃ§Ã£o SintÃ©tica (Concisa): Limita-se aos princÃpios fundamentais.

Exemplo: ConstituiÃ§Ã£o americana (7 artigos)

Elementos Essenciais da ConstituiÃ§Ã£o

Segundo JosÃ© Afonso da Silva, toda ConstituiÃ§Ã£o possui cinco elementos:

Elementos OrgÃ¢nicos

Normas que organizam o Estado e o poder.

Exemplos: TÃtulos III (OrganizaÃ§Ã£o do Estado) e IV (OrganizaÃ§Ã£o dos Poderes)

Elementos Limitativos

Limitam o poder estatal, garantindo direitos fundamentais.

Exemplos: TÃtulo II (Direitos e Garantias Fundamentais)

Elementos SocioideolÃ³gicos

Normas que revelam o compromisso das forÃ§as sociais.

Exemplos: Ordem econÃ´mica e social (TÃtulos VII e VIII)

Elementos de EstabilizaÃ§Ã£o Constitucional

Destinados a assegurar a soluÃ§Ã£o de conflitos constitucionais.

Exemplos: Controle de constitucionalidade, estado de defesa e sÃtio
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Elementos Formais de Aplicabilidade

Regras de aplicaÃ§Ã£o das normas constitucionais.

Exemplos: PreÃ¢mbulo, ADCT, disposiÃ§Ãµes sobre vigÃªncia

ðŸ“Œ DICA DE CONCURSO: Memorize essa classificaÃ§Ã£o de JosÃ© Afonso da Silva â€“ Ã©
muito cobrada!

FunÃ§Ãµes da ConstituiÃ§Ã£o

FunÃ§Ã£o de ConstituiÃ§Ã£o

Organiza e estrutura o Estado.

FunÃ§Ã£o de EstabilizaÃ§Ã£o

Garante a estabilidade jurÃdica e social.

FunÃ§Ã£o de RacionalizaÃ§Ã£o

Limita e racionaliza o exercÃcio do poder.

FunÃ§Ã£o de LegitimaÃ§Ã£o

Legitima o poder polÃtico estabelecido.

PrincÃpios Fundamentais da ConstituiÃ§Ã£o de 1988

Fundamentos da RepÃºblica (Art. 1Âº)

I â€“ soberania; II â€“ cidadania; III â€“ dignidade da pessoa humana; IV â€“ valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa; V â€“ pluralismo polÃtico.

Objetivos Fundamentais (Art. 3Âº)

I â€“ construir uma sociedade livre, justa e solidÃ¡ria; II â€“ garantir o desenvolvimento nacional; III â€“
erradicar a pobreza e a marginalizaÃ§Ã£o e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV â€“
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raÃ§a, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminaÃ§Ã£o.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: NÃ£o confunda fundamentos (art. 1Âº) com objetivos (art. 3Âº) â€“ erro comum
em provas!
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Supremacia Constitucional

A supremacia constitucional Ã© princÃpio fundamental que estabelece a ConstituiÃ§Ã£o como norma
superior do ordenamento jurÃdico. Como ensina Pedro Lenza:

â€œA supremacia da ConstituiÃ§Ã£o significa que ela se coloca no vÃ©rtice do sistema
jurÃdico do paÃs, conferindo validade, e, portanto, fundamentando todas as demais normas
que sobre ela se apoiam.â€•

ConsequÃªncias da Supremacia

1. Compatibilidade vertical: Todas as normas devem estar em conformidade com a
ConstituiÃ§Ã£o

2. Controle de constitucionalidade: Mecanismo para expurgar normas incompatÃveis
3. Rigidez constitucional: Processo dificultado para alteraÃ§Ã£o

JurisprudÃªncia Relevante

SÃºmula Vinculante nÂº 10 do STF

â€œViola a clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio (CF, artigo 97) a decisÃ£o de Ã³rgÃ£o
fracionÃ¡rio de tribunal que, embora nÃ£o declare expressamente a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo do Poder PÃºblico, afasta sua incidÃªncia, no todo ou em parte.â€•

SÃºmula nÂº 12 do STF

â€œA cobranÃ§a de taxa de matrÃcula nas universidades pÃºblicas viola o disposto no art.
206, IV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.â€•

Notas Relevantes para Concursos

Pegadinhas Comuns

1. ConfusÃ£o entre classificaÃ§Ãµes: ConstituiÃ§Ã£o rÃgida â‰  imutÃ¡vel; analÃtica â‰ 
extensa

2. Elementos da ConstituiÃ§Ã£o: Decorar a classificaÃ§Ã£o de JosÃ© Afonso da Silva
3. Art. 1Âº vs Art. 3Âº: Fundamentos vs Objetivos da RepÃºblica

Temas de Alta IncidÃªncia
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ClassificaÃ§Ãµes das constituiÃ§Ãµes (especialmente origem e estabilidade)
Conceitos de constituiÃ§Ã£o (sociolÃ³gico, polÃtico, jurÃdico)
PrincÃpios fundamentais (arts. 1Âº a 4Âº da CF/88)
Supremacia constitucional e suas consequÃªncias

QuestÃµes TÃpicas

Tipo 1: â€œA ConstituiÃ§Ã£o de 1988 Ã© classificada como:â€•

Resposta: Escrita, promulgada, rÃgida, analÃtica

Tipo 2: â€œSÃ£o fundamentos da RepÃºblica Federativa do Brasil:â€•

Cuidado para nÃ£o confundir com objetivos (art. 3Âº)

Tipo 3: â€œSegundo JosÃ© Afonso da Silva, sÃ£o elementos da ConstituiÃ§Ã£o:â€•

Lembre-se: orgÃ¢nicos, limitativos, socioideolÃ³gicos, de estabilizaÃ§Ã£o e formais

Dica Final de Estudo

Para fixar o conteÃºdo, elabore mapas mentais conectando:

Conceitos â†’ Autores â†’ CaracterÃsticas
ClassificaÃ§Ãµes â†’ Exemplos â†’ CF/88
PrincÃpios â†’ Artigos â†’ AplicaÃ§Ãµes prÃ¡ticas

ðŸŽ¯ ESTRATÃ‰GIA DE PROVA: Sempre que a questÃ£o mencionar â€œConstituiÃ§Ã£o
brasileiraâ€• ou â€œCF/88â€•, lembre-se: Ã© escrita, promulgada, rÃgida e analÃtica. Essa Ã© uma
das pegadinhas mais frequentes!

A compreensÃ£o sÃ³lida da Teoria da ConstituiÃ§Ã£o Ã© a base para todo o estudo posterior do
Direito Constitucional. Domine esses conceitos e vocÃª terÃ¡ uma excelente base para enfrentar
questÃµes mais complexas nas provas de concursos pÃºblicos.
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